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ANEXO 01

Considerando que Impacto Orçamentário-Financeiro constitui a apuração no exercício em que entrar em
vigor e nos dois subsequentes, do valor a ser gasto decorrente da criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa, com vistas à manutenção do equilíbrio financeiro.
Considerando que já foram previstos no orçamento de 2021 e 2022 e já foram implementadas desde março
de 2021, como recomposição inflacionária, utilizando o percentual do INPC. Sendo assim, é dispensada a
apuração do impacto orçamentário-financeiro.
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